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PROJETO DE LEI Nº _______, DE 2019 

 

Dispõe sobre o atendimento preferencial aos 
portadores de fibromialgia, em estabelecimentos 
comerciais, de serviços e similares e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Erechim decreta:                   

Art. 1º Ficam as empresas públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e privados, 
obrigadas a oferecer durante todo horário de expediente, atendimento preferencial aos portadores de 
Fibromialgia. 

Art. 2º As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas, deverão incluir os 
portadores de Fibromialgia nas filas de atendimento preferencial, durante todo horário de 
funcionamento. 

Art. 3º A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão expedido, gratuitamente, 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 Art. 4º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contado de sua publicação.  

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário da Câmara de Vereadores de Erechim, 29 de abril de 2019. 

 

 

RAFAEL MARTINS AYUB 
Vereador Bancada do MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

 A Fibromialgia, é uma condição dolorosa generalizada e crônica. É considerada uma síndrome 
porque engloba uma série de manifestações clínicas como dor, fadiga, indisposição, distúrbios do sono. 
No passado, pessoas que apresentavam dores generalizadas não eram levadas a sério, e problemas 
emocionais eram considerados fatores predominantes para esse quadro. Depois de melhor estudada, 
conclui-se que a "Fibromialgia" é uma forma de reumatismo associada à sensibilidade do indivíduo 
frente a um estimulo doloroso. Mesmo assim, a Fibromialgia, não é reconhecida como doença grave 
pelos ministérios da Previdência Social e da Saúde, excluindo quem sofre deste quadro dos direitos 
resguardados pelo Regime Geral de Previdência Social. 

 Apesar de afetar 2,5% da população mundial, na grande maioria mulheres, a síndrome ainda é 
desconhecida e desacreditada por muitos que convivem com quem dela sofre e até mesmo por 
médicos. Ainda é comum que pessoas com os sintomas procurem médicos de várias especialidades até 
obter o diagnóstico, baseado em teste clínico: dor crônica em 11 de 18 pontos pressionados pelo 
médico. Estudos sobre a síndrome derrubam a hipótese de que as dores seriam apenas resposta física 
de transtornos psíquicos, como depressão, estresse e ansiedade. 

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta matéria. 
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